
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

EDITAL

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

(UASG 926334)

Processo AdministraƟvo n° 00063-00002896/2020-15

OBJETO

Registro de preços para aquisição de luvas sem pó, visando atender às demandas das áreas técnicas da FHB, de acordo com as condições e especificações constantes neste termo de
referência.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 418.737,00 (quatrocentos e dezoito mil setecentos e trinta e sete reais)

REGISTRO DE PREÇOS VISTORIA INSTRUMENTO CONTRATUAL FORMA DE ADJUDICAÇÃO

Sim Não Exige Nota de Empenho Itens

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Requisitos básicos:

- SICAF ou documentos equivalentes

- CerƟdão NegaƟva de Débito emiƟda pela Secretaria de Economia do Distrito Federal (Apenas empresas com domicílio ou sede fora do Distrito Federal)

- Consulta consolidada do TCU ou documentos equivalentes (CerƟdões do TCU, CNJ, CEIS, CNEP)

- Índices de Liquidez (LG, LC, SG) superiores a 1

- Declaração para fins de cumprimento do Decreto 39.860/2019 (Anexo II deste Edital)

- Declaração para fins de cumprimento da Lei Distrital nº. 4.770/2012 (Anexo II deste Edital)

- Entregas em até 10 (dez) dias corridos

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP? COTA RESERVADA ME/EPP? EXIGE AMOSTRA? EXIGE GARANTIA?

Sim (Itens 01, 03, 05 e 06) Sim (itens 03 e 05) Sim Não

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO

Até 2 horas após a convocação realizada pelo(a) pregoeiro(a).

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS IMPUGNAÇÕES

Até 07/08/2020 pelo endereço licitacao@Ĭb.df.gov.br Até 07/08/2020 pelo endereço licitacao@Ĭb.df.gov.br

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o DISTRITO FEDERAL, por meio da FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, sediada no Setor Médico Hospitalar Norte (SMHN), Quadra 03,
Conjunto A, Bloco 03, Asa Norte, Brasília-DF, CEP 70.710-908, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento o MENOR PREÇO
POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, recepcionados pelos Decretos Distritais nº
23.460, de 16 de dezembro de 2002 e 40.205, de 20 de setembro de 2019; Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, regulamentada a sua incidência no âmbito do Distrito Federal
pela Lei nº 4.611/2011, de 09 de agosto de 201, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 35.592, de 02 de julho de 2014;  Lei 4.770, de 22 de fevereiro de 2012; Lei 5.782, de 31 de maio de 2017;
Decretos Distritais  nº   26.851,  de  30  de maio  de 2006;  35.098,  de  24  de janeiro  de 2014;  36.520,  de  28  de maio  de 2015;  39.103,  de  06  de junho e  2018,  39.453,  de 14  de  novembro de
2018, regulamentado pela Portaria nº 514, de 16 de novembro de 2018; 39.860 de 30 de maio de 2019; e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666,  de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, além de
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame.

Data da sessão: 12/08/2020

Horário: 10:00

Local: Portal de Compras do Governo – www.comprasgovernamentais.gov.br

O prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a parƟr da publicação do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis.

O Edital estará disponível gratuitamente nos endereços eletrônicos www.comprasgovernamentais.gov.br e www.Ĭb.df.gov.br e, com ônus, na Fundação Hemocentro de Brasília, no horário das 9h às
12h e das 14h às 17h - Horário de Brasília, nos termos do arƟgo nº 32, parágrafo 5º, da Lei n.º 8.666/1993. 

Não havendo expediente  ou ocorrendo qualquer  fato  superveniente que impeça a  realização do certame na data  marcada,  a sessão será  automaƟcamente transferida para o  primeiro  dia úƟl
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo comunicação do(a) Pregoeiro(a) em senƟdo contrário.

A Sessão Pública do Pregão Eletrônico será conduzida pelo servidor Evandro Luiz de Souza Oliveira, matrícula nº 1402084-x, denominado Pregoeiro e sua equipe de apoio designados conforme Instrução
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nº 16, de 11 de fevereiro de 2020, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal nº 27, de 07 de fevereiro de 2020, Seção II, página 19, da Fundação Hemocentro de Brasília - FHB.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de MATERIAIS TÉCNICOS, visando atender às demandas das áreas técnicas da FHB, conforme
condições, quanƟdades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a parƟcipação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO DO ITEM, observadas as exigências conƟdas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão previstas no orçamento do Distrito Federal para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 

Fonte: 138 (Recursos do SUS)

Programa de Trabalho:  10.303.6202.4009.0001 (Aquisição de Insumos e Material Médico Hospitalar – FHB – Distrito Federal)

Elemento de Despesa:  3.3.90.30 (Material de Consumo)

Valor: R$ 418.737,00 (quatrocentos e dezoito mil cento e setecentos e trinta e sete reais)

3. DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e parƟcipantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a parƟcipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no síƟo www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cerƟficado digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praƟcados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou enƟdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaƟdão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenƟfique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão parƟcipar deste Pregão as empresas interessadas do ramo de aƟvidade compaơvel com o objeto desta licitação, que comprovem sua qualificação na forma estabelecida neste
Edital e seus Anexos e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o sistema eletrônico provido pela Secretaria de LogísƟca e
Tecnologia da Informação do Ministério da Economia, por meio do síƟo www.comprasgovernamentais.gov.br.

5.1.1. Os licitantes deverão uƟlizar o cerƟficado digital para acesso ao Sistema.

5.1.2. Para os itens 01,03,05 e 06 a parƟcipação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

5.1.3. No caso de parƟcipação de sociedades cooperaƟvas, a contratada deverá indicar gestor encarregado de representá-la com exclusividade perante o contratante.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperaƟvas mencionadas no arƟgo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa İsica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.3. Não poderão parƟcipar desta licitação os interessados:

5.3.1. proibidos de parƟcipar de licitações e celebrar contratos administraƟvos, na forma da legislação vigente;

5.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administraƟva ou judicialmente;

5.3.4. o autor do projeto, básico ou execuƟvo, pessoa İsica ou jurídica;

5.3.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou execuƟvo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

5.3.6. servidor ou dirigente de órgão ou enƟdade contratante ou responsável pela licitação.

5.3.7. que estejam sob falência, concurso de credores ou em processo de dissolução ou liquidação;

5.3.8. enƟdades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

5.3.10. pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar, nos termos do Decreto nº 32.751/2011, de:

5.3.10.1. agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou enƟdade da
administração pública distrital; ou;

5.3.10.2. agente público cuja posição no órgão ou enƟdade da administração pública distrital seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção ou licitação.

5.3.10.3. entende-se por familiar: cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau.

5.3.10.4. as vedações deste item estendem-se às relações homoafeƟvas.

5.3.11. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que uƟlizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum. 

5.3.12. pessoa jurídica cujo proprietário, controlador, administrador, gerente ou diretor seja agente público do órgão ou enƟdade contratante ou responsável pela licitação ou membro da comissão
de licitação.

5.3.12.1. a vedação deste item aplica-se aos executores de contratos que trabalhem ou tenham trabalhado nos úlƟmos cinco anos como sócios, administradores ou não, ou responsáveis pelas
enƟdades contratadas.

5.3.12.2. a vedação deste item aplica-se ao agente público licenciado ou afastado por qualquer moƟvo e a qualquer ơtulo

5.3.12.3. considera-se parƟcipação indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa İsica ou jurídica, e
o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.
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5.3.13. pessoa jurídica (ou MEI) declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como o que esteja punido
com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, direta ou indireta, do Distrito Federal (Parecer nº 373/2018- PRCON/PGDF);

5.3.14. pessoa jurídica (ou MEI) impedida de licitar e contratar com o Distrito Federal, de que trata o art. 7º da Lei nº. 10.520/2002;

5.4. Como condição para parƟcipação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relaƟvo às seguintes declarações: 

5.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no arƟgo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1.1. nos itens exclusivos para parƟcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

5.4.1.2. nos itens em que a parƟcipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

5.4.2. que está ciente e concorda com as condições conƟdas no Edital e seus anexos;

5.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

5.4.4. que inexistem fatos impediƟvos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parƟr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do arƟgo 7°, XXXIII, da ConsƟtuição; 

5.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução NormaƟva SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

5.4.7. que não possui, em sua cadeia produƟva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
ConsƟtuição Federal;

5.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

5.4.9. que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

5.5. A declaração falsa relaƟva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaƟcamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, exceto as declarações de qualificação técnica, assegurado aos demais licitantes o direito de
acesso aos dados constantes dos sistemas

6.4. O Pregoeiro poderá deixar de exigir os documentos de habilitação que sejam emiƟdos por órgão ou enƟdade pública e que sejam de acesso amplo e público, ficando a cargo deste a
inclusão dos documentos no processo.

6.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

6.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emiƟdas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão reƟrar ou subsƟtuir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

6.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6.10. O valor unitário e total da proposta para cada um dos itens, deverá ser em moeda nacional, com até 02 (duas) casas decimais.

6.11. No caso de a proposta ser encaminhada com valores acima de duas casas decimais, o Pregoeiro poderá realizar arredondamento, para menor no caso de certame por menor preço ou
para maior no caso de certame por maior desconto, para que a proposta contenha apenas 02 (duas) casas decimais.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. 7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1. Valor unitário e total do item;

7.1.2. Fabricante; 

7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garanƟa,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.1.4. Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta vinculam a Contratada.

7.1.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
no fornecimento dos bens, ressalvadas as proposta de preço que contenha a incidência de CSLL, IRPJ ou IRPF, por se tratar de tributos de natureza direta e personalíssima que, portanto, não devem ser
repassados ao preço do contrato.

7.1.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assisƟndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.1.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.1.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, quando parƟciparem de licitações públicas;

7.1.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Distrito Federal e, após o devido
processo legal,  gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,  nos termos do art. 71, inciso IX, da ConsƟtuição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que idenƟfique o licitante.

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os parƟcipantes.

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiƟvo em senƟdo contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaƟcamente as propostas classificadas, sendo que somente estas parƟciparão da fase de lances.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

8.5. Iniciada a etapa compeƟƟva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

SEI/GDF - 44362859 - Edital de Licitação https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_we...

3 of 24 29/07/2020 15:16



consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual inferior ao úlƟmo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de 0,35% (trinta e cinco centésimo por cento).

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaƟcamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úlƟmos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

8.11. A prorrogação automáƟca da etapa de lances,  de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaƟcamente.

8.13. Encerrada a fase compeƟƟva sem que haja a prorrogação automáƟca pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, jusƟficadamente, admiƟr o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a idenƟficação do licitante. 

8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeƟƟva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisƟr por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos parƟcipantes, no síƟo eletrônico uƟlizado para divulgação. 

8.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20. Em relação a itens não exclusivos para parƟcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efeƟvada a verificação automáƟca, junto à
Receita Federal, do porte da enƟdade empresarial. O sistema idenƟficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte parƟcipantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº
35.592, de 2014.

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma úlƟma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automáƟca para tanto.

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se idenƟfique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,
aos bens produzidos:

8.26.1. no pais;

8.26.2. por empresas brasileiras; 

8.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.27. PersisƟndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

8.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obƟda melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao úlƟmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaƟbilidade do preço em relação ao máximo
esƟpulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa İsica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução NormaƟva RFB n. 971, de 2009,
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível, assim considerado
aquele que seja inferior ao custo de produção, acrescido dos encargos legais, desde que a licitante, depois de convocada, não tenha demonstrado a exequibilidade do preço ofertado.

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaơveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respecƟvos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam
a suspeita;

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

9.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a parƟr de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.6.2. Dentre os documentos passíveis  de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as caracterísƟcas do material  ofertado,  tais como marca,  modelo, Ɵpo, fabricante e
procedência, além de outras informações perƟnentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua conƟnuidade.

9.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
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9.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obƟdo preço melhor.

9.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.10. Nos itens não exclusivos para a parƟcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arƟgos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. DA AMOSTRA

10.1. A fim de aferir a compaƟbilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, quando não possa ser aferida pelos meios previstos no
Termo de Referência, Anexo I, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 (dois)
dias úteis contados da solicitação.

10.2. O local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes, constam em item
próprio no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

10.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.4. Os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade estão descritos em item próprio no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

10.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jusƟficaƟva aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

10.7. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protóƟpos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não
gerando direito a ressarcimento.

10.8. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

10.9. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa,
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

10.10. As amostras deverão ser entregues no Centro de Compras da Fundação Hemocentro de Brasília (FHB), no Setor Médico Hospitalar Norte (SMHN), Quadra 03, Conjunto A, Bloco 03, Asa
Norte, Brasília-DF, CEP 70710-908, de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h e das 14h às 18h.

11. DA HABILITAÇÃO  

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de parƟcipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parƟcipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manƟdo pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  AdministraƟva,  manƟdo  pelo  Conselho  Nacional  de  JusƟça  (www.cnj.jus.br/improbidade_adm
/consultar_requerido.php);

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos AdministraƟvos - CADICON, manƟdos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

e) Secretaria de Estado de Economia do Governo do Distrito Federal (hƩps://ww1.receita.fazenda.df.gov.br/cidadao/cerƟdoes/CerƟdao).

11.1.1. Caso o licitante não encaminhe os documentos listados neste item, o Pregoeiro poderá realizar a consulta de oİcio.

11.1.2. Para  a  consulta  de  licitantes  pessoa  jurídica  poderá  haver  a  subsƟtuição  das  consultas  das  alíneas  “b”,  “c”  e  “d”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU
(hƩps://cerƟdoesapf.apps.tcu.gov.br/)

11.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do arƟgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela práƟca de ato de improbidade administraƟva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

11.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas.

11.1.3.2. A tentaƟva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

11.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

11.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de parƟcipação.

11.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.2. Caso atendidas  as condições de parƟcipação,  a habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF, nos documentos por  ele  abrangidos em relação à habilitação jurídica,  à
regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica financeira.

11.2.1. A documentação relaƟva à Qualificação Técnica não poderá ser subsƟtuída pelo registro cadastral do SICAF

11.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respecƟva documentação atualizada.

11.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos síƟos eletrônicos oficiais emissores de cerƟdões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) cerƟdão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

11.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

11.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permiƟdos.

11.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emiƟdos somente em nome da matriz.

11.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos perƟnentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

11.7. Para fins de habilitação, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, ressalvadas as hipóteses de subsƟtuição cabíveis:

11.8. Habilitação jurídica: 

11.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs, a cargo da Junta Comercial da respecƟva sede;

11.8.2. Em se  tratando de  microempreendedor  individual  –  MEI:  CerƟficado da  Condição de  Microempreendedor Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada à  verificação  da
autenƟcidade no síƟo www.portaldoempreendedor.gov.br;

11.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato consƟtuƟvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respecƟva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
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11.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o parƟcipante sucursal, filial ou agência;

11.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

11.8.6. No caso de cooperaƟva: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respecƟva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

11.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a aƟvidade assim o exigir

11.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respecƟva;

11.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

11.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

11.9.2. prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  cerƟdão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AƟva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaƟvos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

11.9.3. prova de regularidade com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS);

11.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jusƟça do trabalho, mediante a apresentação de cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

11.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relaƟvo ao domicílio ou sede do licitante, perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto contratual; 

11.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relaƟva à aƟvidade em cujo exercício contrata ou concorre;

11.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

11.9.9. para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, CerƟdão NegaƟva de Débitos ou CerƟdão PosiƟva com Efeito de NegaƟva, emiƟda pela Secretaria de Estado de Fazenda do
Governo do Distrito Federal, em plena validade.

11.10. Qualificação  Econômico-Financeira.

11.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlƟmo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
subsƟtuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

11.10.1.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial
do úlƟmo exercício financeiro.

11.10.1.2. no caso de empresa consƟtuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

11.10.1.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

11.10.1.4. Caso o licitante seja cooperaƟva, tais documentos deverão ser acompanhados da úlƟma auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o arƟgo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

11.10.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um)
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =
AƟvo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
AƟvo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
AƟvo Circulante

Passivo Circulante

11.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor esƟmado da contratação ou do
item perƟnente.

11.11. Qualificação Técnica  

11.11.1. Não será exigida a Qualificação Técnica.

11.12. Outros Documentos

11.12.1. Declaração para fins de cumprimento do Decreto 39.860/2019, a ser enviada juntamente com a documentação de habilitação..

11.12.2. Declaração para fins de cumprimento da Lei Distrital nº. 4.770/2012, a ser enviada juntamente com a documentação de habilitação.

11.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual  que pretenda auferir  os beneİcios do tratamento diferenciado previstos na Lei  Complementar n. 123, de 2006,  estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úlƟmo exercício.

11.14. A existência de restrição relaƟvamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante  qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja  declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

11.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de jusƟficaƟva.

11.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaƟva com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.17. Quando houver a parƟcipação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com
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tradução livre.

11.18. No caso que o licitante vencedor seja estrangeiro, para fins de assinatura do contrato, os documentos de que trata o item anterior serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
aposƟlados nos termos do dispostos no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subsƟtuí-lo, ou consularizados pelos respecƟvos consulados ou embaixadas.

11.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a conƟnuidade da mesma.

11.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

11.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos arƟgos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.22. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que esƟver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulaƟvamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que esƟver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.22.1. Não havendo a comprovação cumulaƟva dos requisitos  de habilitação,  a  inabilitação recairá sobre  o(s)  item(ns)  de  menor(es) valor(es) cuja reƟrada(s)  seja(m) suficiente(s) para  a
habilitação do licitante nos remanescentes.

11.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

11.24. Não será admiƟdo no certame a apresentação de qualquer conteúdo:

11.24.1. discriminatório contra a mulher;

11.24.2. que incenƟve a violência contra a mulher;

11.24.3. que exponha a mulher a constrangimento;

11.24.4. homofóbico;

11.24.5. que represente qualquer Ɵpo de discriminação.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas,  a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, daƟlografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a úlƟma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

12.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

12.2.1. Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta, tais como marca, modelo, Ɵpo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes úlƟmos.

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternaƟvas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali conƟdas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma moƟvada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais
moƟvos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempesƟvidade  e  a  existência  de  moƟvação  da  intenção  de  recorrer,  para  decidir  se  admite  ou  não  o  recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2. A falta de manifestação moƟvada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

13.2.3. Uma vez admiƟdo o recurso, o recorrente terá, a parƟr de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, inƟmados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.3. O recurso não acolhido pelo Pregoeiro será apreciado e decidido pela autoridade superior.

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceơveis de aproveitamento. 

13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Centro de Compras da Fundação Hemocentro de Brasília, Setor Médico Hospitalar Norte (SMHN), Quadra
03, Conjunto A, Bloco 03, Asa Norte, Brasília-DF, CEP 70710-908, ou por meio de solicitação pelo e-mail licitacao@Ĭb.df.gov.br. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repeƟdos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não reƟrar o instrumento equivalente ou não comprovar a
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados conƟdos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praƟcados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

16.1. Não haverá exigência de garanƟa de execução para a presente contratação.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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17.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

17.2. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a parƟr da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.3. AlternaƟvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enƟdade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de seu recebimento.

17.4. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

17.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respecƟvas quanƟdades, preços registrados e demais condições.

17.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emiƟdo instrumento equivalente.

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a parƟr da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jusƟficada do adjudicatário e aceita pela Administração.

18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emiƟda à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

18.3.1. referida Nota está subsƟtuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

18.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões conƟdas no edital e seus anexos;

18.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arƟgos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arƟgos 79 e 80 da
mesma Lei.

18.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para idenƟficar possível suspensão temporária de parƟcipação em licitação, no âmbito do órgão ou enƟdade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impediƟvas indiretas.

18.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não esƟver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes
da contratação.

18.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

18.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser manƟdas pelo licitante durante
a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

18.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração,
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,  respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

19.1. As regras acerca do reajustamento em senƟdo geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

22. DO PAGAMENTO

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

23.1.1. comportar-se de modo inidôneo;

23.1.2. cometer fraude fiscal;

23.1.3. não manƟver a proposta;

23.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

23.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

23.1.6. apresentar documentação falsa;

23.1.7. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

23.1.8. não assinar o termo de contrato ou aceitar/reƟrar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

23.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injusƟficadamente. 

23.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de parƟcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

23.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

23.4.1. Advertência, assim entendido como aviso por escrito, emiƟdo quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação;

23.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor esƟmado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

23.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, enƟdade ou unidade administraƟva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

23.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Distrito Federal e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

23.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os moƟvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
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23.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulaƟvamente com as demais sanções.

23.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práƟca de infração administraƟva Ɵpificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administraƟvo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remeƟdas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de invesƟgação preliminar ou Processo AdministraƟvo de Responsabilização – PAR. 

23.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administraƟvas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administraƟva. 

23.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administraƟvos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Distrital
resultantes de ato lesivo comeƟdo por pessoa jurídica, com ou sem a parƟcipação de agente público. 

23.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o Distrito Federal ou EnƟdade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme arƟgo 419 do Código Civil.

23.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraƟvo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

23.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educaƟvo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

23.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

23.13. As sanções por atos praƟcados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

24.1. Após o encerramento da etapa compeƟƟva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

24.3. Havendo um ou mais  licitantes  que aceitem cotar suas propostas em valor  igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da úlƟma proposta individual
apresentada durante a fase compeƟƟva.

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será uƟlizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu
registro cancelado nas hipóteses previstas nos arƟgos 20 e 21 do Decreto n° 39.103/18.

25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@Ĭb.df.gov.br, ou por peƟção dirigida ou protocolada no endereço Setor Médico Hospitalar Norte (SMHN),
Quadra 03, Conjunto A, Bloco 03, Asa Norte, Brasília-DF, CEP 70710-908.

25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

25.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moƟvada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os parƟcipantes e a administração.

26. DO CADASTRAMENTO NO SEI

26.1. Por ser integrante dos órgãos que uƟlizam o Sistema Eletrônico de Informação - SEI, todos os contratos administraƟvos e atas de registro de preços a serem firmados com a FHB deverão ser
assinados eletronicamente. Assim sendo, faz-se necessário o cadastramento do representante legal da contratada como “usuário externo” no sistema hƩps://portalsei.df.gov.br, seguindo os passos
detalhados abaixo:

26.1.1. Acesse o site Portal SEI (hƩps://portalsei.df.gov.br/usuario-externo/) para um pré-cadastro;

26.1.2. Encaminhar a documentação comprobatória via PETICIONAMENTO ELETRÔNICO.

26.2. No Porta SEI - usuário externo estão todas as instruções de cadastro e envio do processo de solicitação de liberação.

26.3. Para acesso ao formulário, o usuário precisa possuir cadastro na plataforma gov.br do governo federal.

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaƟcamente transferida para o primeiro dia
úƟl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

27.10. Nos termos do arƟgo 1º da Lei Distrital nº 5.061/2013, c/c o arƟgo 7º, inciso XXXIII, da ConsƟtuição Federal, é estritamente vedado o uso de mão de obra infanƟl. 

27.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, além do constante no sistema Comprasnet, prevalecerá as deste Edital.

27.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br ou www.Ĭb.df.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obƟdos no endereço Setor
Médico Hospitalar Norte (SMHN), Quadra 03, Conjunto A, Bloco 03, Asa Norte, Brasília-DF, CEP 70.710-908, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual
os autos do processo administraƟvo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.13. Demais informações poderão ser obƟdas por meio do e-mail licitacao@Ĭb.df.gov.br ou pelo telefone (61) 3327-4457
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27.14. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

27.15.1.  ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

27.15.2. ANEXO II - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

27.15.3. ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

27.15.4. ANEXO IV - DECRETO Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES

EVANDRO LUIZ DE SOUZA OLIVEIRA

Pregoeiro

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para aquisição de MATERIAIS TÉCNICOS, visando atender às demandas das áreas técnicas da FHB, de acordo com as condições e especificações constantes neste termo de
referência.

2. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

ITEM 1 –  LUVA DE PROCEDIMENTO SEM PÓ - TAMANHO ´PP'

Especificação do
material:

LUVA DE PROCEDIMENTO SEM PÓ - TAMANHO ´PP´ - confeccionada em látex de borracha, livre de pó (powder free), não estéril, sem manchas, sem ponto de acúmulo de látex,
com distribuição homogênea;  tamanho/capacidade "PP"; espessura média de 0,17mm, comprimento mínimo 230 mm; formato anatômico, maleável, ambidestra, com boa resistência sem
provocar fadiga, com boa sensibilidade tátil, com ou sem bainha;  devendo atender a ABNT NBR  11.193 de janeiro de 2015 e a Portaria do MTE nº 25 de 15 de outubro de 2001.

O material deverá apresentar registro na ANVISA.
Forma de apresentação: caixa com 100 unidades
Unidade de fornecimento: caixa

Quantitativo a ser
adquirido:

 880 caixas

Setores usuários: ASHEMO, GEAMB, GECQ, GEPROD, NUCOL, NUIH, NULABE, NUSORO e NUSUT

Código FHB: 36033

Código BR:  363782

Consumo Médio Mensal Estimado: 72,66 caixas

2.1.1. Após a fase de lances, a empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá fornecer prospecto/folder do produto como amostra para análise e elaboração de parecer técnico.

2.1.2. Serão utilizados os seguintes critérios para emissão de parecer: Compatibilidade das especificações do material com as descritas no termo de referência.

2.1.3. O material deverá apresentar registro na ANVISA.

ITEM 2 –  LUVA DE PROCEDIMENTO SEM PÓ - TAMANHO ´P´
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Especificação do
material:

LUVA DE PROCEDIMENTO SEM PÓ - TAMANHO ´P´ - confeccionada em látex de borracha, livre de pó (powder free), não estéril, sem manchas, sem ponto de acúmulo de látex, com
distribuição homogênea; tamanho/capacidade "P"; espessura média de 0,17mm, comprimento mínimo 230 mm; formato anatômico, maleável, ambidestra, com boa resistência sem
provocar fadiga, com boa sensibilidade tátil, com ou sem bainha; devendo atender a ABNT NBR 11.193 de janeiro de 2015 e a Portaria do MTE nº 25 de 15 de outubro de 2001.

O material deverá apresentar registro na ANVISA.
Forma de apresentação: caixa com 100 unidades
Unidade de fornecimento: caixa

Quantitativo a ser
adquirido:

3.080 caixas

Setores usuários: ASHEMO, BSCUP, ODONTOLOGIA, GECQ, GEPROD, LCQI, NUARQ, NUFAR, NUIH, NUCOL, NULABE, NUSORO, NUSUT e NUTRIC

Código FHB: 36032

Código BR: 375935

Consumo Médio Mensal Estimado:  256,5 caixas

2.2.1. Após a fase de lances, a empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá fornecer prospecto/folder do produto como amostra para análise e elaboração de parecer técnico.

2.2.2. Serão utilizados os seguintes critérios para emissão de parecer: Compatibilidade das especificações do material com as descritas no termo de referência.

2.2.3. O material deverá apresentar registro na ANVISA.

ITEM 3 – LUVA DE PROCEDIMENTO SEM PÓ - TAMANHO ´M´

Especificação do
material:

LUVA DE PROCEDIMENTO SEM PÓ - TAMANHO ´M´ - confeccionada em látex de borracha, livre de pó (powder free), não estéril, sem manchas, sem ponto de acúmulo de látex,
com distribuição homogênea; tamanho/capacidade "M"; espessura média de 0,17mm, comprimento mínimo 230 mm; formato anatômico, maleável, ambidestra, com boa resistência sem
provocar fadiga, com boa sensibilidade tátil, com ou sem bainha; devendo atender a ABNT NBR 11.193 de janeiro de 2015 e a Portaria do MTE nº 25 de 15 de outubro de 2001.

O material deverá apresentar registro na ANVISA.
Forma de apresentação: caixa com 100 unidades
Unidade de fornecimento: caixa

Quantitativo a ser
adquirido:

 2.590 caixas

Setores usuários: ASHEMO, BSCUP/TMO, GEAMB, GECQ, GEPROD, UTEC, LCQI, NUARQ, NUCOL, NUFAR, NUIH, NULABE, NUSORO, NUSUT e NUTRIC

Código FHB: 36031

Código BR: 337450

Consumo Médio Mensal Estimado: 215,49 caixas

2.3.1. Após a fase de lances, a empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá fornecer prospecto/folder do produto como amostra para análise e elaboração de parecer técnico.

2.3.2. Serão utilizados os seguintes critérios para emissão de parecer: Compatibilidade das especificações do material com as descritas no termo de referência.

2.3.3. O material deverá apresentar registro na ANVISA.

ITEM 4 – LUVA DE PROCEDIMENTO SEM PÓ - TAMANHO ´G´

Especificação do
material:

LUVA DE PROCEDIMENTO SEM PÓ - TAMANHO ´G´ - confeccionada em látex de borracha, livre de pó (powder free), não estéril, sem manchas, sem ponto de acúmulo de látex,
com distribuição homogênea; tamanho/capacidade "G"; espessura média de 0,17mm, comprimento mínimo 230 mm; formato anatômico, maleável, ambidestra, com boa resistência sem
provocar fadiga, com boa sensibilidade tátil, com ou sem bainha; devendo atender a ABNT NBR 11.193 de janeiro de 2015 e a Portaria do MTE nº 25 de 15 de outubro de 2001.

O material deverá apresentar registro na ANVISA.
Forma de apresentação: caixa com 100 unidades
Unidade de fornecimento: caixa

Quantitativo a ser
adquirido:

 1.160 caixas

Setores usuários: ASHEMO, BSCUP, GECQ, GEPROD, UTEC, NUCOL, NUIH,  NUSORO e NUSUT

Código FHB: 36030

Código BR: 375934
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Consumo Médio Mensal Estimado: 96,58 caixas

2.4.1. Após a fase de lances, a empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá fornecer prospecto/folder do produto como amostra para análise e elaboração de parecer técnico.

2.4.2. Serão utilizados os seguintes critérios para emissão de parecer: Compatibilidade das especificações do material com as descritas no termo de referência.

2.4.3. O material deverá apresentar registro na ANVISA.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. Os materiais solicitados neste termo são necessários ao cumprimento da atividade-fim do Hemocentro no denominado ciclo do sangue e seus derivados, consoante determinado pela Lei nº 10.205, de 21
de março de 2001. Nesse sentido, sua aquisição é fundamental para continuidade dos serviços prestados pela FHB ao sistema de saúde do Distrito Federal.

3.2. Considerando que os materiais objeto deste termo de referência constituem-se em frequentes aquisições, será adotado o Sistema de Registro de Preços.

3.3. O sistema de Registro de Preços não obriga a FHB a firmar as contratações que poderão advir desse procedimento, permitindo ainda que sejam realizadas contratações parceladas até o quantitativo total
previsto na Ata de Registro de Preços, de acordo com as necessidades levantadas.

4. ENQUADRAMENTO DO OBJETO

4.1. Os materiais a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bem comum, nos termos do Decreto nº 3.555/2000, da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto nº 10.024/2019, por possuir padrão de desempenho
e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

5.1. O material deverá ser entregue no Núcleo de Material da Fundação Hemocentro de Brasília (FHB), no Setor Médico Hospitalar Norte (SMHN), Quadra 03, Conjunto A, Bloco 03, Asa Norte, Brasília-
DF, CEP 70710-908, de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h e das 14h às 17h.

5.2. Prazo de entrega: a entrega dos materiais deverá ocorrer em, no máximo, 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota de empenho.

5.3. O material será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

b) definitivamente, após verificação da conformidade dos materiais com as especificações destes constantes do edital e da proposta e sua consequente aceitação, o que se dará em até 20 (vinte) dias corridos
após o recebimento provisório, caso o material esteja de acordo com o solicitado em edital.

5.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do estabelecido em Edital.

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6. Durante o período de validade dos materiais, a contratada deverá substituir os defeituosos ou com avaria, às suas expensas, sem ônus para a FHB, em até 30 dias corridos, após ser notificada.

5.7. O produto deverá conter em seu material de embalagem rótulo/etiqueta onde constem, no mínimo, as seguintes informações em língua portuguesa: características, quantidade, prazo de validade, lote
(quando for o caso) e origem.

6. DA ENTREGA DAS AMOSTRAS PARA EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO:

6.1. As amostras deverão ser entregues no Centro de Compras da Fundação Hemocentro de Brasília (FHB), no Setor Médico Hospitalar Norte (SMHN), Quadra 03, Conjunto A, Bloco 03, Asa Norte,
Brasília-DF, CEP 70710-908, de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h e das 14h às 18h, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias corridos.

6.2. Após o recebimento das amostras, o Centro de Compras deverá encaminhar o material para os setores que farão a análise.

6.2.1.  Para os itens 1, 2, 3 e 4, o parecer técnico deverá ser emitido pelo NUMAT, no prazo de 2 dias úteis, contados a partir do recebimento das amostras.

7. VALIDADE DOS MATERIAIS:

7.1. Os materiais deverão apresentar validade mínima 8 (oito) meses no ato da entrega, tendo em vista se tratar de aquisição para atendimento às demandas da FHB pelo período de 1 (um) ano. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. São obrigações da Contratante:

8.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

8.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

8.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
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objeto e, ainda:

9.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em conformidade com as especificações, condições e prazos previstos no edital e seus anexos e na nota de empenho e na Ata de Registro de Preços, no prazo e local
indicado pela Fundação Hemocentro de Brasília, em estrita observância às especificações do edital e da proposta, acompanhados da respectiva nota fiscal/fatura, constando detalhadamente nos materiais as
indicações de marca, fabricante, modelo, tipo, procedência, lote e prazo de validade.;

9.1.2. Responsabilizar-se pela reparação dos vícios verificados nos materiais dentro do prazo de validade do objeto, tendo em vista o direito assegurado à Administração pelo art. 618 da Lei nº 10.406/2002
(Código Civil), c/c o art. 69 da Lei nº 8.666/93 e artigos 12, 13 e 17 a 27 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9.1.2.1.  O dever previsto no subitem anterior implica a obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos, a contar do recebimento da notificação, o produto com avarias ou defeitos.

9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

9.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos que antecedem o prazo de vencimento da entrega dos materiais, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

9.1.5. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

9.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal e prestação de garantia. 

10. DO CONSÓRCIO E DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. A participação de consórcios não será admitida, uma vez que os materiais a serem adquiridos são amplamente comercializados por diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade poderia causar
dano à administração por frustrar o próprio caráter competitivo da disputa pelo menor preço.

10.2. Pelo mesmo fato não há motivos para se admitir a subcontratação, de forma a gerar outros instrumentos contratuais e consequentemente outras atribuições à administração pública. Deste modo, é
vedada a subcontratação do objeto.

11. MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

11.1. Quanto ao atendimento à Lei nº 4.611/2011, no que tange à participação exclusiva de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), após a análise dos valores de mercado do objeto desta
contratação, será avaliado a aplicabilidade da obrigatoriedade desta exclusividade.

11.2. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em
que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015.

11.2.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço
do primeiro colocado da cota principal.

11.2.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade da Ata de
Registro de Preços.

13. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. A Fundação Hemocentro de Brasília é o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente.

13.2. O Centro de Compras será a unidade responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação.

13.3. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência da Ata e de tudo dará ciência à
Administração, na forma dos arts. 67 a 73 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e dos Decretos nos 32.598, de 15 de dezembro de 2010 e 32.753, de 04 de fevereiro de 2011 e suas alterações.

13.4. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

13.5. O executor da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas do instrumento de contratação e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos § 1º e
2º do argo 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.6. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em coresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o argo 70 da Lei nº
8.666, de 1993.

14. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

14.1. O critério de julgamento será o menor preço por item.

15. VIGÊNCIA DA(S) ATA(S) DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A validade da(s) ATA(s) de Registro de Preços, originada(s) desta licitação, será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

16.2. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito
em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto, deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos.
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16.2.1. Excluem-se das disposições deste item:

16.2.1.1. os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

16.2.1.2. os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em instituições bancárias indicadas
nos respectivos documentos;

16.2.1.3. os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

16.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto da contratação.

16.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

16.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

16.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

16.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

16.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

16.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

16.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

16.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão da Ata de Registro de Preços, caso a contratada não regularize sua situação. 

16.12.1. Será rescindido a Ata de Registro de Preços em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

16.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

16.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

16.14. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de
acordo variação pro rata tempore do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo– IPCA.

17. DO REAJUSTE

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

17.1.1. Dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

18.1.1. Os materiais a serem entregues são bens de entrega imediata, portanto não se vislumbra necessidade de exigência de garantia da execução contratual por gerar ônus desnecessário ao contratado, bem
como não ser necessário à plena garantia da execução da entrega do bem adquirido.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.3. falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;

19.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

19.1.5. cometer fraude fiscal;

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da Ata de Registro de Preços, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

19.2.1. Advertência: assim entendida como o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação;

19.2.2. Multa: é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão ou entidade contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução da Ata de Registro de Preços,
e será aplicada nos seguintes percentuais:
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19.2.2.1.  0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite
de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

19.2.2.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento
completo da obrigação contratada;

19.2.2.3. 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste
artigo;

19.2.2.4. 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão da Ata de Registro de Preços/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

19.2.2.5. até 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula da Ata de Registro de Preços, exceto prazo de entrega.

19.2.2.6. A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à
contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a
seguinte ordem:

19.2.2.6.1. mediante desconto no valor da garantia depositada da respectiva Ata de Registro de Preços;

19.2.2.6.2. mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

19.2.2.6.3. mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

19.2.2.7. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-
M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

19.2.2.8. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de Registro de Preços, se dia de expediente
normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

19.2.3. Suspensão: é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

19.2.3.1. por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a licitante
e/ou contratada permanecer inadimplente;

19.2.3.2. por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos
exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva;

19.2.3.3. por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços, ensejar o retardamento na
execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;

19.2.3.4. por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento.

19.2.4. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Distrito Federal: com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

19.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 15.1 deste Termo de
Referência.

19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública: enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

19.3. As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, 15.2.4 e 15.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa.

19.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

19.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

19.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

19.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

19.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

19.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

19.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

19.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Distrital resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

19.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. ESTIMATIVA DE CUSTOS

20.1. O valor estimado é da ordem de R$ 418.737,00 (quatrocentos e dezoito mil setecentos e trinta e sete reais).

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

21.1. As despesas para atender a esta contratação estão previstas no orçamento do Distrito Federal para o exercício de 20...., na classificação abaixo:
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Fonte: 138 (Recursos do SUS)

Programa de Trabalho:  10.303.6202.4009.0001 (Aquisição de Insumos e Material Médico Hospitalar – FHB – Distrito Federal)

Elemento de Despesa:  3.3.90.30 (Material de Consumo)

Valor: R$ 418.737,00 (quatrocentos e dezoito mil cento e setecentos e trinta e sete reais)

Elaborado por:

SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA PIEDADE ROCHA

Chefe do Núcleo de Material/FHB

Revisado por:

ELAINE TAVARES MARTINS DO LAGO

Gerente da Gerência de Apoio e Serviços/FHB

ANEXO II - ESTIMATIVA DE PREÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE 

DE MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

01

LUVA DE PROCEDIMENTO SEM PÓ - TAMANHO ´PP´ - confeccionada em látex de borracha, livre de pó (powder free), não
estéril, sem manchas, sem ponto de acúmulo de látex, com distribuição homogênea; tamanho/capacidade "PP"; espessura

média de 0,17mm, comprimento mínimo 230 mm; formato anatômico, maleável, ambidestra, com boa resistência sem
provocar fadiga, com boa sensibilidade táƟl, com ou sem bainha; devendo atender a ABNT NBR 11.193 de janeiro de 2015 e a

Portaria do MTE nº 25 de 15 de outubro de 2001. (parƟcipação exclusiva para ME/EPP)

caixa 880 R$ 58,82 R$ 51.761,60

02

LUVA DE PROCEDIMENTO SEM PÓ - TAMANHO ´P´ - confeccionada em látex de borracha, livre de pó (powder free), não
estéril, sem manchas, sem ponto de acúmulo de látex, com distribuição homogênea; tamanho/capacidade "P"; espessura

média de 0,17mm, comprimento mínimo 230 mm; formato anatômico, maleável, ambidestra, com boa resistência sem
provocar fadiga, com boa sensibilidade táƟl, com ou sem bainha; devendo atender a ABNT NBR 11.193 de janeiro de 2015 e a

Portaria do MTE nº 25 de 15 de outubro de 2001.

caixa 2310 R$ 53,44 R$
123.446,40

03

LUVA DE PROCEDIMENTO SEM PÓ - TAMANHO ´P´ - confeccionada em látex de borracha, livre de pó (powder free), não
estéril, sem manchas, sem ponto de acúmulo de látex, com distribuição homogênea; tamanho/capacidade "P"; espessura

média de 0,17mm, comprimento mínimo 230 mm; formato anatômico, maleável, ambidestra, com boa resistência sem
provocar fadiga, com boa sensibilidade táƟl, com ou sem bainha; devendo atender a ABNT NBR 11.193 de janeiro de 2015 e a

Portaria do MTE nº 25 de 15 de outubro de 2001. (parƟcipação exclusiva para ME/EPP)

caixa 770 R$ 53,44 R$ 41.148,80

04

LUVA DE PROCEDIMENTO SEM PÓ - TAMANHO ´M´ - confeccionada em látex de borracha, livre de pó (powder free), não
estéril, sem manchas, sem ponto de acúmulo de látex, com distribuição homogênea; tamanho/capacidade "M"; espessura

média de 0,17mm, comprimento mínimo 230 mm; formato anatômico, maleável, ambidestra, com boa resistência sem
provocar fadiga, com boa sensibilidade táƟl, com ou sem bainha; devendo atender a ABNT NBR 11.193 de janeiro de 2015 e a

Portaria do MTE nº 25 de 15 de outubro de 2001.

caixa 1943 R$ 52,74 R$
102.473,82

05

LUVA DE PROCEDIMENTO SEM PÓ - TAMANHO ´M´ - confeccionada em látex de borracha, livre de pó (powder free), não
estéril, sem manchas, sem ponto de acúmulo de látex, com distribuição homogênea; tamanho/capacidade "M"; espessura

média de 0,17mm, comprimento mínimo 230 mm; formato anatômico, maleável, ambidestra, com boa resistência sem
provocar fadiga, com boa sensibilidade táƟl, com ou sem bainha; devendo atender a ABNT NBR 11.193 de janeiro de 2015 e a

Portaria do MTE nº 25 de 15 de outubro de 2001. (parƟcipação exclusiva para ME/EPP)

caixa 647 R$ 52,74 R$ 34.122,78

06

LUVA DE PROCEDIMENTO SEM PÓ - TAMANHO ´G´ - confeccionada em látex de borracha, livre de pó (powder free), não
estéril, sem manchas, sem ponto de acúmulo de látex, com distribuição homogênea; tamanho/capacidade "G"; espessura

média de 0,17mm, comprimento mínimo 230 mm; formato anatômico, maleável, ambidestra, com boa resistência sem
provocar fadiga, com boa sensibilidade táƟl, com ou sem bainha; devendo atender a ABNT NBR 11.193 de janeiro de 2015 e a

Portaria do MTE nº 25 de 15 de outubro de 2001. (parƟcipação exclusiva para ME/EPP)

caixa 1.160 R$ 56,71 R$ 65.783,60

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 418.737,00

Responsável pela pesquisa de preço:

MARIANA MIRANDA CAIXETA

Chefe do Núcleo de Pesquisa de Preço
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ANEXO II

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

À Fundação Hemocentro de Brasília-FHB

A/C Sr. Pregoeiro

PROCESSO Nº 00063-00003304/2019-49

PREGÃO Nº _______/2020

Prezado Senhor(a),

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta para Aquisição de longarinas, para realizar a subsƟtuição de cadeiras desta espécie uƟlizadas atualmente para acomodação do público atendido pela
Fundação Hemocentro de Brasília (FHB) pelo valor de R$ ________ (____________), conforme Edital e seus anexos e  dos preços abaixo:

O prazo de validade da proposta é de _____ (______) dias, contados da data de abertura do Pregão Eletrônico nº _____/2020. (Obs.: não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias).

Declaramos que no(s) preço(s) acima proposto(s), estão inclusos todos os custos necessários para o fornecimento do material técnico, objeto do Edital e seus anexos, bem como todas as despesas com a
mão-de-obra a ser uƟlizada bem como todos os tributos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o
objeto da licitação e que influenciem na formação dos preços desta proposta.

Declaro para os devidos fins que cumpro com a proibição de parƟcipação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação, execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários
agentes públicos de órgãos ou enƟdades da Administração Pública Direta ou Indireta do Poder ExecuƟvo do Distrito Federal contratante ou responsável pela licitação conƟda no Decreto 39.860 de
30/05/2019, em especial o art. 1º conforme abaixo:

"Art. 1º Não poderá parƟcipar, direta ou indiretamente, de licitação, contratação ou execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários, agente público de órgão ou enƟdade da
Administração Pública Direta ou Indireta do Poder ExecuƟvo do Distrito Federal contratante ou responsável pela licitação.

§1º A vedação do caput se aplica para as condições de proprietário, controlador, administrador, gerente ou diretor de pessoa jurídica independentemente das denominações adotadas e do nível
quanƟtaƟvo ou qualitaƟvo de parƟcipação no capital ou patrimônio.

§2º A vedação do caput aplica-se aos executores de contratos que trabalhem ou tenham trabalhado nos úlƟmos cinco anos como sócios, administradores ou não, ou responsáveis pelas enƟdades
contratadas.

§3º A vedação do caput aplica-se ao agente público licenciado ou afastado por qualquer moƟvo e a qualquer ơtulo.

§4º Considera-se parƟcipação indireta, para fins do disposto neste arƟgo, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto,
pessoa İsica ou jurídica, e a licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

§5º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros de comissão de licitação."

Declaro que cumprirei com os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação de obras e serviços pelo Distrito Federal conforme Lei Distrital nº. 4.770 de 22/02/2012 que
sejam aplicáveis ao objeto desta licitação.

Declaramos que cumprimos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a nossa proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias.

Declaramos que inexistem fatos impediƟvos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaramos que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parƟr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do arƟgo 7°, XXXIII, da ConsƟtuição.

Declaramos que a nossa proposta foi elaborada de forma independente.

Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produƟva, empregados executando trabalhos degradantes ou forçados, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
ConsƟtuição Federal.

Declaramos que a nossa empresa cumpre a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Declaramos que cumprimos com os requisitos estabelecidos no arƟgo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49
(QUANDO FOR O CASO).

Declaramos para os devidos fins que não incorremos nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração
é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

Declaramos total concordância a todas as condições estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº _______/2020 e seus anexos. Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a
assinar o contrato no prazo determinado no Edital, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA

Nome da empresa

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA
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Nome da empresa

ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PE SRP N.º ...../20......

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º ........./20..........

A Fundação Hemocentro  de Brasília,  com sede  no Setor  Médico Hospitalar  Norte  (SMHN),  Quadra 03,  Conjunto A,  Bloco 03,  Asa  Norte,  Brasília-DF,  CEP  70710-908,  inscrita  no CNPJ  sob o  nº
86.743.457/0001-01, neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela ...... de ..... de ...... de 20..., publicada no Diário Oficial do Distrito Federal de ..... de ....... de 20....., portador
da matrícula funcional nº ..................., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal  de ...../...../20.....,  processo administraƟvo n.º ........,  RESOLVE registrar os preços da(s)   empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta ATA, de acordo com a classificação por  ela(s)
alcançada(s) e na(s)  quanƟdade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.º 39.103, de 06 de junho de 2018, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão nº ........../20...,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quanƟdade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Razão social:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:

E-mail:

Representante Legal:

Item Descrição Unidade de Fornecimento QuanƟdade Valor Unitário Valor Total

Marca: 

Fabricante: 

Modelo / Versão:

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:

Marca: 

Fabricante: 

Modelo / Versão:

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta na Ata do Pregão.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Fundação Hemocentro de Brasília

3.2. Os órgãos e enƟdades públicas parƟcipantes do registro de preços, bem como os quanƟtaƟvos homologados são os constantes a seguir:

Item Fundação Hemocentro de
Brasília (926334)

Órgão ParƟcipante 1

(UASG)

Órgão ParƟcipante 2

(UASG)

Órgão ParƟcipante 3

(UASG)
Total
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser uƟlizada por qualquer órgão ou enƟdade da administração pública que não tenha parƟcipado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente jusƟficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 39.103/18.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,  observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos parƟcipantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este arƟgo não poderão exceder, por órgão ou enƟdade, a cem por cento dos quanƟtaƟvos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parƟcipantes.

4.4. O quanƟtaƟvo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quanƟtaƟvo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos parƟcipantes, independente do número de órgãos não parƟcipantes que aderirem.

4.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão parƟcipante do Registro de Preços, com exceção dos órgãos e enƟdades do Distrito
Federal.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não parƟcipante deverá efeƟvar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.7. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperaƟvas enquadradas no arƟgo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e parƟcipantes ou já desƟnadas à aderentes anteriores, não
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

4.8. Ao órgão não parƟcipante que aderir à ata competem os atos relaƟvos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a parƟr da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praƟcados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praƟcado no mercado por moƟvo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praƟcados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praƟcado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.  liberar o fornecedor do compromisso assumido,  caso a comunicação ocorra  antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos moƟvos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não reƟrar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jusƟficaƟva aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praƟcados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administraƟva cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administraƟvo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) parƟcipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
jusƟficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1.  As  sanções  do  item  acima  também se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva,  em  pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injusƟficadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso XI, do Decreto nº 39.103/2018),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos parƟcipantes, caso no qual caberá ao respecƟvo órgão parƟcipante a aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 39.103/2018).

7.3. O órgão parƟcipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 39.103/2018, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quanƟtaƟvos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
39.103/18.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admiƟda a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quanƟtaƟvos definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 39.103/18.
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Local e data

NOME DA AUTORIDADE COMPETENTE

Cargo

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Nome da Empresa

ANEXO IV

DECRETO Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006 E ALTERAÇÕES POSTERIORES

ITEM 1: As partes do contrato deverão observar as atualizações posteriores do normaƟvo em questão;

ITEM 2: Do Decreto nº 26.851, de 30 de maio de 2006 (transcrição do normaƟvo na data de 16/07/2019):

DECRETO Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006

Publicação DODF 103, de 31/05/06 – Págs. 5 a 7.

Alterações:

Decreto nº 26.993, de 12/07/2006 – DODF de 13/07/06.

Decreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06.

Decreto nº 35.831, de 19/09/2014 – DODF de 22/09/14.

Decreto nº 36.974, de 11/12/2015 – DODF de 14/12/15.

Regula a aplicação de sanções administraƟvas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos AdministraƟvos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do
Pregão), e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o arƟgo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos arƟgos 81, 86, 87 e 88 da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o disposto no art. 68 da Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a
centralização de compras insƟtuída nos termos da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999, e as competências insƟtuídas pela Lei Distrital n° 3.167, de 11 de julho de 2003, DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restriƟva de direitos pelo não comprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacionale das Empresas Públicas do
Distrito Federal, às normas estabelecidas no presente decreto.

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 1º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restriƟva de direitos pelo não cumprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacionale das Empresas Públicas
do Distrito Federal, às normas estabelecidas no presente Decreto.”;

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 1º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restriƟva de direitos pelo não cumprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei
Federal nº  8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas
do Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decreto.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às licitações
realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido no art. 24, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no § 1° do art.
2° da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO II

DAS ESPÉCIES DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 2° Os licitantes que não cumprirem integralmente as obrigações contratuais assumidas, garanƟda a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções:

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 2º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

Art. 2o Os licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garanƟda a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de parƟcipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal:

a) para o licitante e/ou contratado através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por
prazo não superior a 5 (cinco) anos, e o licitante e/ou contratado será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta comeƟda;

NOVA REDAÇÃO DADA À ALINEA “A” DO INCISO III DO ART. 2º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

a) para o licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por
prazo não superior a 5 (cinco) anos, e o licitante e/ou contratada será descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta comeƟda;

b) para os licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei n. 8.666, de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade
da falta comeƟda.
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NOVA REDAÇÃO DADA À ALINEA “B” DO INCISO III ART. 2º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

b) para os licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a
natureza e a gravidade da falta comeƟda.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os moƟvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

NOVA REDAÇÃO DADA INCISO IV DO ART. 2º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os moƟvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste arƟgo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respecƟvo processo, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis.

NOVA REDAÇÃO DADA AO PARÁGRAFO ÚNICO ART. 2º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste arƟgo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia a interessada, no respecƟvo processo, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis.”

SUBSEÇÃO I

DA ADVERTÊNCIA

Art. 3° A advertência é o aviso por escrito, emiƟdo quando o licitante e/ou contratado descumprir qualquer obrigação, e será expedido:

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 3º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

Art. 3º  A advertência é o aviso por escrito, emiƟdo quando o licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até
a emissão da autorização de compra para o órgão parƟcipante do Sistema de Registro de Preços;

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou parƟcipante do Sistema de Registro de Preços, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a
recusa em reƟrar a nota de empenho ou assinar o contrato.

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO III DO ART. 3º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em reƟrar a nota de empenho ou assinar o
contrato.

SUBSEÇÃO II

DA MULTA

Art. 4° A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado pelo atraso injusƟficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injusƟficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais:

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injusƟficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso:.

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO I DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 35.831, DE 19/09/14 – DODF DE 22/09/14.

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite
de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 35.831, DE 19/09/14 – DODF DE 22/09/14.

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais
adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo
da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste arƟgo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injusƟficada do adjudicatário em assinar o contrato ou reƟrar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial
ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO V DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006  - DODF DE 13/07/06.

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO V DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 35.831, DE 19/09/14 – DODF DE 22/09/14.

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

§ 1º A multa será formalizada por simples aposƟlamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 193 e será executada após regular processo administraƟvo, oferecido ao contratado a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da noƟficação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666, de 1993, observada a seguinte ordem:

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 1º DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

§ 1º A multa será formalizada por simples aposƟlamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administraƟvo, oferecido à
contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da noƟficação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a
seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garanƟa depositada do respecƟvo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas ao contratado;

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO § 1º DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administraƟvo ou judicial de execução.

§ 2º Sempre que a multa ultrapassar os créditos do contratado e/ou garanƟas, o seu valor será atualizado, a parƟr da data da aplicação da penalidade, pela variação do Índice Geral de Preços - Mercado
(IGP-M), da Fundação Getúlio Vargas.

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garanƟa prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-
M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 4º PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.
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§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garanƟa prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-
M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a parƟr do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na
reparƟção interessada, ou no primeiro dia úƟl seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respecƟvos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulaƟvamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta comeƟda, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2º e observado o princípio da
proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jusƟficado interesse da unidade contratante em admiƟr atraso
superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste arƟgo.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste arƟgo não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.

ACRESCENTADO O ART. 4-A PELO DECRETO Nº 36.974, DE 11/12/15 – DODF DE 14/12/15.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite
de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais
adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo
da obrigação contratada;

III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injusƟficada do adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração;

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual;

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II.

SUBSEÇÃO III

DA SUSPENSÃO

Art. 5° A suspensão é a sanção que suspende temporariamente a parƟcipação de contratado em licitações e o impede de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na
modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral do adjudicado e/ou contratado, no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, insƟtuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, com
a suspensão inscrita no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 5º PELO  DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

Art. 5° A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de parƟcipar de licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade
pregão, ainda suspende o registro cadastral do licitante e/ou contratado, no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, insƟtuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 5º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de parƟcipar de licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade
pregão, ainda suspende o registro cadastral do licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, insƟtuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emiƟda pela Subsecretaria de Compras e Licitações, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a empresa permanecer
inadimplente;

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO I DO ART. 5º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emiƟda pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, o licitante
e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, ou pregão para inclusão no Sistema de Registro de Preços, quando o licitante deixar de entregar, no
prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenƟcada, de forma definiƟva;

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO ART. 5º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, quando o licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos
exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenƟcada, de forma definiƟva;

III - por até 12 (doze) meses, quando o licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu
objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando o licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objeƟvando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praƟcado atos ilícitos visando a frustrar os objeƟvos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no arƟgo anterior e não efetuar o pagamento; a reabilitação de dará com o pagamento.

NOVA REDAÇÃO DADA À ALINEA “C” DO INCISO IV DO ART. 5º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

c) receber qualquer das multas previstas no arƟgo anterior e não efetuar o pagamento.

§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a
emissão da autorização de compra para o órgão parƟcipante do Sistema de Registro de Preços;

II - o ordenador de despesas do órgão contratante e/ou parƟcipante do Sistema de Registro de Preços, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a
recusa em reƟrar a nota de empenho ou assinar o contrato.

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO § 1º DO ART. 5º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em reƟrar a nota de empenho ou assinar o
contrato.

§ 2° A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e produzirá os seguintes efeitos:

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 5º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

I - se aplicada pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para
registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão parƟcipante do Sistema de Registro de Preços, implicará na suspensão, por igual período, perante todos os órgãos/enƟdades
subordinados à Lei Distrital no 2.340, de 12 de abril de 1999, e alterações posteriores;

II - se aplicada pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou parƟcipante do Sistema de Registro de Preços, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução
contratual, entendida desde a recusa em reƟrar a nota de empenho ou assinar o contrato, implicará na suspensão perante o órgão sancionador.

§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem praƟcadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV

DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
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Art. 6° A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado de Fazenda, à vista dos moƟvos informados pela Subsecretaria de Compras e Licitações.

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 6º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

Art. 6º  A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos moƟvos informados na instrução processual.

§ 1° A declaração de inidoneidade prevista neste arƟgo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os moƟvos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo de até dois anos de sancionamento.

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 1º DO ART. 6º PELO  DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/200 6- DODF DE 13/07/06.

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste arƟgo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os moƟvos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 1º DO ART. 6º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste arƟgo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os moƟvos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

§ 2° A declaração de inidoneidade e/ou sua exƟnção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/enƟdades subordinadas ou vinculadas ao Poder
ExecuƟvo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993.

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 6º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

§ 2º  A declaração de inidoneidade e/ou sua exƟnção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/enƟdades subordinadas ou vinculadas ao Poder
ExecuƟvo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.”

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7° Os licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios praƟcarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no
Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras e Licitações, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cerƟficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto

III - aplicam-se a este arƟgo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto.

FICA ACRESCENTADO O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 6º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

Parágrafo único. Aplicam-se a este arƟgo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto.”

FICA REVOGADO O INCISO III DO ART. 7º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

Art. 8° As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 8º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

Art. 8º  As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 ou
10.520, de 17 de julho de 2002:

I - tenham sofrido condenação definiƟva por praƟcarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praƟcado atos ilícitos, visando frustrar os objeƟvos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos praƟcados.

CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9° É facultado ao interessado interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respecƟva
noƟficação.

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 9º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

Art. 9º É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respecƟva
noƟficação.

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praƟcou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2° Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecuƟvos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário; só se iniciam e vencem os prazos referidos neste arƟgo em dia de expediente no órgão ou na enƟdade.

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 9º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecuƟvos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário.

FICA ACRESCENTADO O § 3º DO ART. 9º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

§ 3° Os prazos referidos neste arƟgo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na enƟdade.

FICA REVOGADO O § 3º DO ART. 9º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

§ 3° Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho moƟvado, cujo extrato deverá ser publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada;

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

FICA ACRESCENTADO O §4º MEDIANTE RENUMERAÇÃO DO §3º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

§ 4° Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho moƟvado, cujo extrato deverá ser publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada;

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

§ 4°  Após  o  julgamento do(s)  recurso(s),  ou  transcorrido o  prazo sem a sua interposição,  a  autoridade competente  para  aplicação da  sanção providenciará  a  sua imediata divulgação no síƟo
www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos
demais sistemas eletrônicos de contratação manƟdos por órgãos ou enƟdades da Administração Pública do Distrito Federal.

FICA ACRESCENTADO O §5º MEDIANTE RENUMERAÇÃO DO §4º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

§ 5°  Após  o  julgamento do(s)  recurso(s),  ou  transcorrido o  prazo sem a sua interposição,  a  autoridade competente  para  aplicação da  sanção providenciará  a  sua imediata divulgação no síƟo
www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos
demais sistemas eletrônicos de contratação manƟdos por órgãos ou enƟdades da Administração Pública do Distrito Federal.

§ 5o Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais se formalizam por meio de
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simples aposƟlamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

FICA ACRESCENTADO O §6º MEDIANTE RENUMERAÇÃO DO §5º PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial  do Distrito Federal  as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto,  as quais  se formalizam por meio de
simples aposƟlamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

NOVA REDAÇÃO DADA § 6º DO ART. 9º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste Decreto, as quais se formalizam por meio de
simples aposƟlamento, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.”

CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, o licitante e/ou contratada ficarão sujeitos, ainda, à composição das perdas e danos causados à Administração
pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, incluir os percentuais relaƟvos a multas, e as propostas comerciais deverão mencionar expressamente a
concordância do proponente aos seus termos.

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 12º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, ressalvados os casos em que o objeto exija penalidade específica.”

FICA ACRESCENTADO O ART. 13 PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o contrato
oriundo do Sistema de Registro de Preços.

FICA ACRESCENTADO O ART. 14º PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na enƟdade.”

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

FICA RENUMERADO O  ART. 13 PARA ART. 14 PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

FICA RENUMERADO O ART. 14 PARA ART. 15 PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

FICA RENUMERADO O  ART. 14 PARA ART. 15 PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

FICA RENUMERADO O ART. 15 PARA ART. 16 PELO  DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA
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